
i 
.... 

c9 '.·. ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-C6pia-

L3I 299 

De 11 de agôsto de 1.953 

Dispõe :;ôbre abertara 
plemeütar;-

de ·cr!:C:ito su-

O ,-,n7 F''I"'O D:T "''"I""'fTTO TJ7 '""'"'·''"'.'·'' ·:· t d de J-.n . ...;., ~.J J. ._. ... •~u;_l "-'-..L-..l.. ~..w ~"'\J.l~"l,...--.:1.·<.'-'-i---.-i., . ...JS a Ü 

São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara :unicipal em 
sessão de G d:c a:; e st o de J.. 95 3. J!:L"Ot1ulca a seguinte lei :-

Artigo 19 - Fica aberto,na Diretoria de Finanças 
e Contabilidade, um crédito supler:Jentar no valór de C!:() ••••••• 
70.000,00 ( set-ent"l mil cruzeiros), supleJ;lentar à verba codifi 
cada sob números l l 1 - 8 01 2 1 da desp~sa ceral, uaterial 
permanente, d·J orçai:lento vigente. 

Artigo 2º - O valôr c! o crédito de 1ue trata o -
artigo anterior, será cobarto cor· os recursos proveniente do 
excesso de arrecadação já verificécdo na rubrica 8 8 O - 4 17 O, 
da receit,, c;eral, da lei orça:~ent-'ria em vigór. 

Arti::;o 3º - A presente lei entrar~ es vigor na 
dá ta de su.q pu:Jlicn.ção, revo.::;ac1 ··;;:! ·::r.s di SJ!OSÍÇÕ8::::: em contrário. 

Prefeitura do. r·,mi.cÍ:pio de Ar3.l'··. ,._.2.ra, aos 11 ( on:;c) c:, c aw·ôsto 
de 1.953 (mi~, novecentos e cincocnta e tr~s).-

a) ENG2 ANTOniO TAV.~ ... {::;S PKEIRA LH:A 
-Prefeito I.Iunicipal-

Publicada na Diretoriado Zxi'edie;~te e Pesso8.l 1 na dáta supra. 
\ 

a) DH. CANDIDO D3 '3_\Rc\OS 
-Diretor da Diretoriado 
Expediente e PesfJOal-

Recistrada à:J fls. 65, do livro comp·3tente nº 2.-


